
 
           
 
 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
 Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

PROJETO DE LEI DO SENADO No         , DE 2017  

Revoga o art.507 –B, da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovado pelo 
Decreto – Lei n° 5.452, de 1º de maio de 
1943, com a redação dada pela Lei nº 
13.467, de 13 de julho de 2017, a fim de 
revogar a faculdade de empregados e 
empregadores firmarem termo de quitação 
anual de obrigações trabalhistas.   

  
   
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º Fica revogado o art. 507-B da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
com a redação dada pela Lei nº 13.467 de 13 de julho de 2017. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei n° 13.467, de 2017, ao incluir o artigo 507-B na Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, cria o termo de quitação anual de obrigações 

trabalhistas, conferindo a esse instrumento eficácia liberatória das parcelas 

nele especificadas. 

A criação desse instrumento pode incentivar o descumprimento de 

obrigações trabalhistas por maus empregadores, com a conivência de 
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sindicatos pouco representativos, dificultando o acesso à justiça pelo 

trabalhador que, ao assinar o termo “assumindo” que recebeu todos os 

direitos relativos àquele determinado ano de trabalho, não poderá mais 

procurar a justiça do trabalho para requerer eventuais direitos sonegados. 

Além disso, há que se observar que tal previsão acaba por impactar a 

vigência da própria norma constitucional, que dispõe sobre prescrição 

trabalhista (artigo 7º, XXIX), pois ao assinar o termo de quitação anual, o 

trabalhador não poderá mais acionar a Justiça, mesmo que dentro do prazo 

prescricional. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação do 

projeto que ora apresento. 

Sala das Sessões,  

 

Senador PAULO PAIM 
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